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INFORMAÇÕES ANTIDOPING E MÉDICAS DA UEFA

Para conhecimento dos Sócios da FPF e demais interessados, e na sequência da publicação 

pela FPF, a 03-12-2019, da lista de substâncias e métodos proibidos, divulgamos a 

informação antidoping e médica da UEFA. 

Informação antidoping

Atentas as consequências disciplinares da violação de normas antidoping é recomendável 

que se faça circular as diversas informações antidopagem.

É aconselhável que as equipas médicas dos clubes organizem sessões de esclarecimento que 

visem os seguintes temas: procedimento de controlo antidopagem, substâncias e métodos 

proibidos, violação de normas antidopagem, as consequências do doping, o uso correto da 

medicação e o risco dos suplementos e drogas sociais. Os atletas devem ter consciência que 

os controlos podem ser realizados a qualquer momento, dentro e fora da competição, e que 

amostras de urina e sangue podem ser recolhidas.

Os jogadores devem ter acesso ao documento da UEFA sob o título “Doping control data – 

information for players”, que contém informações sobre os seus direitos e deveres durante 

os controlos antidoping, as informações incluídas no formulário do controlo de doping, bem 

como o seu reconhecimento e concordância com o tratamento de dados pessoais.

Controlos antidoping

A UEFA realiza controlos antidoping em todas as competições. Além desses controlos, 

podem ainda ser realizados controlos pela organização nacional antidoping (no caso 

Português, a ADoP) ou pela FIFA. A UEFA pretende coordenar, ao máximo, seus controlos de 

antidopagem com essas entidades. Com esse intuito assinou acordos de colaboração com 33 

organizações nacionais europeias. No entanto, equipas e jogadores podem ser submetidos a 

vários testes sucessivos, aleatórios ou direcionados por um motivo específico.

Desmaterialização dos formulários

Desde a época desportiva 18/19 que a UEFA deixou de utilizar formulários em papel nos 

controlos antidoping. Este procedimento continuará a ser aplicado na próxima época. Assim 
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sendo, as salas de controlo antidoping devem ter o sinal de Wi-Fi forte e a designação da 

rede e a palavra-passe visível. 

Os formulários eletrónicos modernizaram o processo de controlo antidoping, tornando-o 

mais eficiente para jogadores, representantes das equipas e Responsáveis pelo Controlo de 

Dopagem (RCD).

Toda a informação do controlo é preenchida diretamente no formulário online pelo RCD e 

assinado digitalmente pelo jogador. O sistema online é completamente seguro através de 

dupla autenticação, apenas pode ser acedido pelo RCD e, depois de submetido, pela 

unidade antidoping da UEFA.

Os jogadores podem optar por receber uma cópia digital, indicando para o efeito um 

endereço eletrónico à sua escolha, bem como uma palavra-passe para aceder à referida 

cópia.  

Novo procedimento de seleção de jogadores para controlos antidoping dentro de 

competição

Em épocas transatas os representantes das equipas eram chamados à sala de controlo 

antidopagem, aos setenta e cinco minutos (no futsal após 10 minutos de jogo na segunda 

parte), para assistirem ao sorteio e/ou receber os nomes dos jogadores selecionados. A 

pedido da WADA este procedimento irá mudar na próxima época desportiva.

O RCD reunirá com os representantes das equipas (responsáveis pelo processo de 

notificação) antes do início do jogo (depois das fichas técnicas terem sido submetidas) para 

explicar o procedimento do controlo antidopagem. Os representantes das equipas deverão, 

aos noventa minutos (no futsal após 38 minutos de jogo), encontrar-se no túnel com o RCD 

para serem informados dos jogadores selecionados para o controlo no final do jogo. 

Sem prejuízo da responsabilidade pessoal de cada jogador se apresentar à coleta de 

amostras, as equipas e seus representantes permanecem responsáveis por ajudar o RCD 

e/ou o seu acompanhante a informar os jogadores que foram selecionados para o controle 

de doping, garantindo que eles se apresentam ao RCD diretamente do terreno de jogo, 

assim que a partida terminar. As equipas e os seus representantes devem garantir que os 

jogadores selecionados para o controle de doping estão cientes que não podem ir ao 

vestiário.
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Os jogadores que não forem diretamente para a sala de controlo antidoping, uma vez 

notificados para o controlo, podem estar sujeitos a sanções disciplinares, conforme descrito 

no Anexo A, IV da nova edição (2019) do Regulamento Disciplinar da UEFA. 

Desde o início da época que o sistema Digital de Controlo de Doping da UEFA também será 

utilizado para selecionar jogadores aleatoriamente para testes. Esse sistema sorteará 

aleatoriamente, de cada equipa, um jogador da formação inicial e um jogador da lista 

completa de jogadores para serem submetidos a testes. Ele também selecionará 

aleatoriamente dois jogadores de reserva da lista completa de jogadores. Como o sistema 

seleciona os jogadores automaticamente, o representante da equipa não precisa de 

testemunhar o processo.

Além de selecionar aleatoriamente jogadores, usando o sistema digital, a UEFA continuará 

também a realizar controlos direcionados.

Menores

Quanto aos menores, pessoa singular com menos de 18 anos de idade, nos termos do 

Regulamento Antidopagem da UEFA existem determinados requisitos específicos na coleta 

da amostra que devem ser respeitados. 

Os atletas menores de idade devem ser notificados da sua seleção para um controlo 

antidoping na presença de um adulto e podem optar por ser acompanhados por um 

representante da equipe durante toda a coleta de amostras. Se um atleta menor recusar a 

presença de um representante durante a coleta de amostras, um representante do RCD 

deve estar presente.

As federações e clubes nacionais que participam nas competições da UEFA comprometem-

se a garantir que o formulário “Acknowledgement and agreement form for minors” é 

devidamente preenchido e assinado para cada atleta menor. O preenchimento deverá ser 

efetuado antes do início da competição. Os formulários preenchidos devem ser mantidos 

pelas federações ou clubes nacionais e enviados à UEFA mediante solicitação.

Instruções para os promotores dos jogos da UEFA 

A equipa da casa deve fornecer uma estação de controle de doping, conforme descrito no 

Apêndice B do Regulamento Antidopagem da UEFA. 
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Como mencionado anteriormente, os organizadores de jogos devem garantir que o sinal de 

Wi-Fi é suficientemente forte, bem como que a designação da rede e a palavra-passe esteja 

visível, de forma a ser possível aceder aos formulários.

Para cada jogo, a equipa da casa deve designar uma pessoa para atuar como Oficial de 

Ligação ao Controle de Doping (OLCD), cujo dever é garantir que a estação de controle de 

doping e os materiais e equipamentos necessários estão disponíveis e prontos para o 

controlo. 

O OLCD não precisa ter formação médica e pode realizar outras tarefas organizacionais 

durante o evento. No entanto, deve falar inglês e estar permanentemente disponível até 

que o controle de doping esteja concluído. O OLCD deve ainda organizar o transporte do 

DCO ao hotel após a conclusão do controle antidoping. 

Em cada jogo devem ser reservados dois lugares de primeira categoria, no camarote  

presidencial ou equivalente, para os DCOs da UEFA. Esses lugares devem estar situados no 

final de uma fila, perto do lugar reservado para o delegado da UEFA e com fácil acesso à 

estação de controle de doping. 

A equipa de segurança presente na entrada principal do estádio deve ser informada

 que quem se identificar como DCO da UEFA tem livre acesso ao estádio.

Lista de Substâncias e Métodos Proibidos da AMA

Todos os anos, a Agência Mundial Antidopagem (AMA) publica no seu site 

(https://www.wada-ama.org) uma lista de substâncias e métodos que são proibidos em 

todos os desportos. A Lista entra em vigor no dia 1 de janeiro de cada ano e é publicada pela 

AMA três meses antes de entrar em vigor. No entanto, em circunstâncias excecionais, uma 

substância pode ser adicionada a qualquer momento à Lista Proibida. Os jogadores são 

responsáveis por garantir que nenhuma substância, droga ou medicamento proibido entra 

no seu corpo.

Autorização de Utilização Terapêutica (AUT)

As regras e procedimentos da UEFA que regem as AUT, que estão harmonizados com os da 

FIFA e da AMA, não sofreram nenhuma alteração desde a época transata. Os jogadores que 

participam em competições da UEFA ou em amigáveis internacionais (seleções nacionais A) 

https://www.wada-ama.org/
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e que precisem usar uma substância proibida ou método proibido para fins terapêuticos 

devem solicitar uma autorização prévia da UEFA, através de um formulário próprio.

O formulário deve ser preenchido e assinado pelo jogador e seu médico e, em seguida, 

enviado juntamente com todas as informações médicas para a unidade médica e antidoping 

da UEFA (antidoping@uefa.ch). De forma a garantir a segurança dos documentos, os 

mesmos devem ser encriptados com uma palavra-passe, que deverá ser enviada num email 

separado para Rebecca.lee@uefa.ch.  Os formulários devem ser enviados exclusivamente 

para a UEFA. Os médicos não devem administrar substâncias ou métodos proibidos antes da 

autorização da UEFA, exceto nos casos de emergência médica.

A AMA publica checklists sobre os requisitos para os pedidos de AUT, para diversas 

condições clínicas. O médico deve garantir que todos os requisitos estão preenchidos antes 

de requerer uma AUT. Os documentos de orientação podem descarregados no site da AMA 

em: https://www.wada-ama.org/en/what-we-do/science-medical/therapeutic-use-

exemptions/checklists-for-therapeutic-use-exemption-tue. 

As AUT concedidas pela FIFA são automaticamente válidas para as competições da UEFA. No 

entanto, as AUT concedidas pelas organizações nacionais antidoping não são válidas para 

competições da UEFA, a menos que tenham sido reconhecidos por aquela. Quando é 

requerido um reconhecimento de AUT, deverá ser enviada à unidade médica e antidopagem 

da UEFA uma cópia do formulário de candidatura original e todas as informações médicas 

enviadas (ambas traduzidas em um idioma oficial da UEFA), bem como qualquer outro 

documento específico solicitado pela UEFA.

Os jogadores que participem em jogos amigáveis internacionais do escalão juvenil (ou seja, 

qualquer equipa nacional de jovens até e inclusive Sub-21) devem solicitar à organização 

nacional antidopagem (e não à UEFA) uma AUT.

Secção antidoping da UEFA.com

Todos os documentos e informações relativas a questões antidopagem podem ser 

descarregados, em vários idiomas, na secção antidopagem da UEFA.com em: 

http://www.uefa.com/insideuefa/protecting-the-game/anti-doping/index.html. 

A UEFA possui uma plataforma confidencial, concebida para permitir que jogadores e 

funcionários das equipas denunciem suspeitas de doping. A UEFA incentiva qualquer pessoa 

que tenha testemunhado uma violação das normas antidopagem ou tenha motivos 

mailto:antidoping@uefa.ch
mailto:Rebecca.lee@uefa.ch
https://www.wada-ama.org/en/what-we-do/science-medical/therapeutic-use-exemptions/checklists-for-therapeutic-use-exemption-tue
https://www.wada-ama.org/en/what-we-do/science-medical/therapeutic-use-exemptions/checklists-for-therapeutic-use-exemption-tue
http://www.uefa.com/insideuefa/protecting-the-game/anti-doping/index.html
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razoáveis para acreditar que tal aconteceu, a entrar em contato. Os participantes podem, 

caso desejem, fornecer os seus detalhes de contato, ou podem aceder a uma caixa postal 

segura, onde as informações podem ser relatadas anonimamente. A plataforma de 

integridade pode ser acedida on-line no site da UEFA https://integrity.uefa.org/index.php ou 

através da 'UEFA Integrity App', que pode ser descarregada na App Store ou no Google Play.

Informação médica

Concussão 

Após os diversos e graves casos de concussão verificados no futebol europeu durante a 

temporada 2018/19, a UEFA pretende relembrar a todos os clubes e federações o 

procedimento a implementar em cada jogo.

1. Havendo suspeitas de concussão, o árbitro deve interromper o jogo para permitir 

que o jogador lesionado seja avaliado pelo médico da equipa, de acordo com a Lei 5 

das Leis do Jogo da IFAB. Em princípio tal não deve demorar mais de três minutos, a 

menos que o incidente, pela sua gravidade, exija que o jogador seja assistido no 

campo ou imobilizado no campo para transporte imediato para o hospital (por 

exemplo, lesão na coluna vertebral).

2. Qualquer jogador que sofra um ferimento na cabeça que exija avaliação por uma 

possível concussão só poderá continuar a jogar após a avaliação e confirmação por 

parte do médico da equipa da aptidão do jogador para o efeito, informação que será 

transmitida ao árbitro.

É essencial que a avaliação seja do médico da equipa e não haja interferência de terceiros, 

como treinadores, jogadores ou árbitros. Os jogadores não devem tocar ou mover o jogador 

lesionado para evitar mais danos.

Para implementar o procedimento a UEFA desenvolveu um cartaz, que deverá ser impresso 

e pendurado em todos os balneários (jogadores e árbitros) e salas médicas. As federações e 

clubes devem organizar reuniões, no sentido das equipas médicas informarem jogadores, 

treinadores, colaboradores e árbitros, sobre a matéria.

As equipas médicas devem ter a possibilidade de rever as imagens ao vivo diretamente do 

banco.

https://integrity.uefa.org/index.php
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Informações médicas antes do jogo / torneio

Conforme explanado nos artigos 14 e 15 do regulamento médico da UEFA, os 

clubes/federações anfitriões devem fornecer informações médicas antes e após 

jogo/torneio à equipa médica da equipa visitante e ao delegado da UEFA, pelo menos duas 

semanas antes do jogo/torneio.

A UEFA tem um modelo para o efeito.

Requisitos mínimos médicos da UEFA

Os requisitos mínimos médicos da UEFA (RMM) mantêm-se inalterados face à época 

passada. Os clubes e associações anfitriãs deverão cumprir esses requisitos, sob prejuízo de 

serem sancionados disciplinarmente.

A edição de 2017 do Regulamento Médico da UEFA contém todos os detalhes dos exames 

médicos obrigatórios antes da competição e dos RMM, bem como o Guia de Requisitos 

Mínimos Médicos, estando disponível em: http://www.uefa.com/insideuefa/protecting-the-

game/medical. 

Qualquer dúvida ou informação adicional sobre o Regulamento Antidopagem da UEFA 

deverá ser endereça para Caroline Thom (caroline.thom@uefa.ch).  As restantes questões 

sobre as matérias em causa poderão ser remetidas para antidoping@uefa.ch ou 

medical@uefa.ch. 

Informamos que as informações prestadas não prejudicam a leitura atenta dos documentos 

da UEFA disponíveis nos links indicados.

Direção de Competições e Eventos, 

http://www.uefa.com/insideuefa/protecting-the-game/medical
http://www.uefa.com/insideuefa/protecting-the-game/medical
mailto:antidoping@uefa.ch
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